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60 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 047/2022-HEI

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

tNsrruro cÊHruesrs - oesrÃo eu slúoe, eoucaçÃo E TEcNoLoctA, atual
denominação do |NST|TUTO BRASTLETRO DE GESTÂO CoMPARTILHADA _ |BGC,
sociêdade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no
cNPJ sob o n" 21.236.845/0006-65, qualificada como organização social pero Decreto
Estadual no 9.553/19, filial estabelecida na Rua Ali Mustafa Karfan, ed. 07, Lt. 1'1, setor social
(Karfan ll), ltumbiara/Go, cEP 75.509-8ss, neste ato representado na forma de seu estatuto
social, doravante denominado apenas como CONTRATANTE;

de outro lado BoNE MEDtctNA ESPEctALtzADA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.563.995/000 i -31 , com sede na Avenida Miguel sutil, n" g000,
cuiabá/MT, Fone: (65) 99973-745 e (65) 3023-70s5, e-mait; comercial@bonãmedicina.com.br,
neste ato representada por osmar Gabriel chemin, inscrito no cpF/MF sob o no ooz.gzs:ag-
00, doravante denominada apenas como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fe contratual insculpida no aÍ|.422 do código civil, as
partes acima qualiÍicadas resolvem aditivar o contrato em epígrafe, mediante aJ seguintes
cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRIME|RA - DA ALTERAÇÃo DA RAzÃo soctAL Do CoNTRATANTE

1. Pelo presente termo aditivo, fica alterada a razão social do CONTRATANTE, conforme
q9i!-ef,çao consignada em Ata de Reunião da Assembleia Geral do Instituto, reatizadá em
03.02.2023, e averbada em 07.03.2023, passando a constar o seguinte:

INSTITUTO GÊNNESIS _ GESTÃO EM SAUDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA, SOCiEdAdE CiViI

:?T Ji"! lucrativos, com personaridade Jurídica de direitô privado, inscrita no cNpJ sob o n"

-21 
.236.845/0006-65, qualificada como organização social pelo Decreto Estadual n" 9.s53/1 9,filial estabelecida na Rua Ari Mustafa xarfan, ea. 07, Lt. 11, setor sociar (Karfan lr),

Itumbiara/GO, CEP 75.509-8S5.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 04712022-HÉ1,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
GÊNNESIS - GESTÃo EM SAÚDE, EDUcAçÃo E
TECNOLOGIA, E A EMPRESA BONE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA.

cúusuLA SEGUNDA - DAs DtspostÇoEs FtNAts

2, Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual ora
alterado, inclusive os itens não reracionados no presente áditivo contratuar, ao passà lue üo
revogadas as disposições em contrário.

2,1. o presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua assinatura.



Para flrmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e achado
conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e
subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

Itumbiara, 03 de maio de 2023.

INSTITUTO NESIS - G TECNOLOGIA

:00792538

BONE MEDICI NA ESPECIALIZADA LTDA,
CONTRATADA

Iúnior Nome:
CPF:

*As partes ica, em
conformidade
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ENNESIS

LUDMYLLA BASÍOS E Arsin.dodeíoímâ die,tatpo,
BARBOSÂ LUoMYLLÂ EAsTos É 8AR8o5A

MAeUEARA:881 6369S1 53 [1AQUE^RÁ:881ó36es]s3

CONTRATANTE
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